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JUSTIFICATIVA

Como todos sabem, é grande o índice de
atropelamentos nas avenidas e ruas localizadas próximas as favelas, conjuntos
habitacionais e edifícios multifamiliares.

Tal alteração tem como objetivo levar as campanhas
educacionais sobre o trânsito para dentro dos locais acima mencionados, com o
intuito de prestar maiores informações a esses munícipes, para diminuir os
atropelamentos que ocorrem nas imediações das favelas.

Sendo assim por tratar-se de matéria de grande
envergadura social, e trazendo o mesmo um grande benefício à comunidade,
aguardamos a imediata aprovação deste Projeto de Lei.
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